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Prefeitura Municipal de Jequié
Decreto

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8020 – Fax 3526-8030 – CEP 45206-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 

D E C R E T O    N.º 20.311         -          EM 19 DE FEVEREIRO DE 2020. 
 
 
 
  
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despacho exarado no processo nº 4383/19, 
de 10 de abril de 2019 .  
 
 
resolve: 
 
 
Art. 1º - De acordo com o Artigo 28, da Lei Municipal nº 1.613/04, conceder 
ENQUADRAMENTO com carga horária de 40 horas à servidora, GEANE 
RAMOS DE SOUZA, lotada na Secretaria Municipal de Educação,  na Função 
de Professora,  Nível IV, Classe “D”,  Matrícula n.º 2205, conforme parecer 
jurídico nº488 /19. 
 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 19 DE FEVEREIRO DE 2020. 
 
 
 
LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 
               = PREFEITO = 
 

 
REGISTRADO 

 
SOB NÚMERO 20.311  ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 

 
EM 19 DE FEVEREIRO DE 2020. 

 
______________________________________ 

SECRETÁRIO  MUNICIPAL DE GOVERNO 
 

 
 
 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

8D1BA28D1FE8524ACEC80B38E050428B



quinta-feira, 20 de fevereiro de 2020  |  Ano VI - Edição nº 00965 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 005

Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

 
 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 526-8018 – Fax 526-8014 – CEP 45206-903 – Jequié-Ba 

 
 
D E C R E T O    Nº   20.312      -  EM 19 DE FEVEREIRO DE 2020. 
 
 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no processo n.º 
12373/18, de 26 de dezembro de 2018, 
 
 
  
resolve: 
 
 
 
Art. 1º - De acordo com o Artigo 18, inciso XXIV, da Lei Orgânica Municipal, 
conceder ao servidor,  ELJMAR BOA SORTE FERNANDES, lotado na Secretaria 
Municipal de Saúde,  na Função de Médico,  Grupo Ocupacional: 06, 
Nível/Classe:  A – 11,  Matrícula n.º 9956,  Incorporação dos Vencimentos do 
Cargo em Comissão de Gerente Médico,   Símbolo ASS -1,  conforme parecer 
jurídico nº 062/2019. 
 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM  19  DE FEVEREIRO DE 2020. 
 
 
LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 
              = PREFEITO=     
 
 

 
                           REGISTRADO 
 
 SOB NÚMERO 20.312 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 
          
      EM, 19 DE FEVEREIRO DE 2020 
 
      ______________________________________ 
  SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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